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ESTUDO DE TEXTO E SEMÂNTICA: INTELECÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:
- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 

buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

 Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.
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5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 

Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:
1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-

fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

 Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

 Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

 Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

 Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o 
uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolon-
gado de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

 Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.
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 Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.
Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 

seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação
- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 

que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:
1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 

válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-

são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.

 1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-
reta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.

Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:
- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 

mencionados anteriormente.
 - Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 

para lê-lo.
 
- Pronomes demonstrativos: Indicam a retomada de uma 

informação previamente dada ou a introdução de algo novo.
 - Exemplo: Este é o problema que devemos resolver.
- Pronomes possessivos: Utilizados para evitar repetições, 

referindo-se à posse ou relação de algo já mencionado.
 - Exemplo: Maria trouxe suas anotações para a aula.
- Advérbios de lugar e tempo: Podem substituir informações 

anteriores relacionadas a momentos e espaços.
 - Exemplo: Estive na biblioteca ontem. Lá, encontrei muitos 

livros interessantes.
A coesão referencial é crucial para evitar repetições e garan-

tir que o leitor consiga acompanhar a continuidade das ideias 
sem que o texto se torne redundante ou cansativo.

 2. Coesão Sequencial
A coesão sequencial diz respeito à organização temporal e 

lógica do discurso. Ela é responsável por estabelecer as relações 
de sentido entre as partes do texto, utilizando conectivos para 
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LEI DE CRIMES CIBERNÉTICOS (LEI CAROLINA 
DIECKMANN - LEI 12.737/2012)

LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos; 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação criminal de delitos 
informáticos e dá outras providências.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, fica acrescido dos seguintes arts. 154-A e 154-B:

“Invasão de dispositivo informático
Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado 

ou não à rede de computadores, mediante violação indevida de 
mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar ou des-
truir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita 
do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter 
vantagem ilícita:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distri-

bui, vende ou difunde dispositivo ou programa de computador 
com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput .

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da inva-
são resulta prejuízo econômico.

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de co-
municações eletrônicas privadas, segredos comerciais ou indus-
triais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle 
remoto não autorizado do dispositivo invadido:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se 
a conduta não constitui crime mais grave.

§ 4º Na hipótese do § 3º , aumenta-se a pena de um a dois 
terços se houver divulgação, comercialização ou transmissão a 
terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações obtidos.

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for 
praticado contra:

I - Presidente da República, governadores e prefeitos;
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-

ral, de Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta fe-
deral, estadual, municipal ou do Distrito Federal.”

“Ação penal
Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se 

procede mediante representação, salvo se o crime é cometido 
contra a administração pública direta ou indireta de qualquer 
dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou 
contra empresas concessionárias de serviços públicos.”

Art. 3º Os arts. 266 e 298 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, tele-
fônico, informático, telemático ou de informação de utilidade 
pública

Art. 266.. .......................................................................
§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço te-

lemático ou de informação de utilidade pública, ou impede ou 
dificulta-lhe o restabelecimento.

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido 
por ocasião de calamidade pública.” (NR)

“Falsificação de documento particular
Art. 298.. .......................................................................
Falsificação de cartão
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , equipara-se 

a documento particular o cartão de crédito ou débito.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 

vinte) dias de sua publicação oficial.
Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 

124º da República.

DECRETO 57.653/2017: POLÍTICA MUNICIPAL DE 
GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO (PMGTIC) NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO

DECRETO Nº 57.653, DE 7 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a Política Municipal de Governança de Tecno-
logia da Informação e Comunicação – PMGTIC, no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal

O Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de melhorias na qualificação 
dos serviços para provimento de respostas objetivas e maior efi-
ciência na incorporação das novas demandas da Administração 
Pública;

CONSIDERANDO o aumento de demandas para o desenvol-
vimento de novas ferramentas e tecnologias que melhorem a 
prestação do serviço público de forma a promover a transparên-
cia e ampliar a participação social;
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CONSIDERANDO as boas práticas relacionadas à moderniza-
ção da administração pública, bem como as políticas voltadas à 
promoção da transparência,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PMGTIC

Art. 1º A Política Municipal de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - PMGTIC, a ser implantada no âm-
bito dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, passa a ser regida por este decreto.

Art. 2º A Política Municipal de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação observará as seguintes diretrizes:

I - planejamento de tecnologia da informação e comunica-
ção: os órgãos e entidades que compõem a Administração Públi-
ca Municipal deverão elaborar seu plano diretor setorial de tec-
nologia da informação e comunicação que reflita as necessidades 
tecnológicas a serem materializadas no período, definindo ações 
prioritárias para o alcance dos objetivos da PMGTIC, bem como 
métricas e indicadores de acompanhamento;

II - descentralização: os órgãos e entidades que compõem 
a Administração Pública Municipal possuem autonomia para 
formular, organizar, executar e implementar os projetos e ações 
estabelecidos em seu plano diretor setorial de tecnologia da in-
formação e comunicação - PDSTIC;

III - inovação: os órgãos e entidades que compõem a Ad-
ministração Pública Municipal deverão explorar o potencial da 
inovação tecnológica para criar novas oportunidades de gestão e 
de prestação de serviços, identificando necessidades e materiali-
zando iniciativas com foco na melhoria da qualidade dos serviços 
e processos;

IV - transparência e participação social: o planejamento de 
tecnologia da informação e comunicação, bem como a consecu-
ção das ações resultantes devem ser permeáveis à participação 
da sociedade civil, por meio dos mecanismos de transparência e 
de recebimento de contribuições já existentes na legislação.

Art. 3º A Política Municipal de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação tem os seguintes objetivos:

I - promover o aumento de maturidade em tecnologia da 
informação e comunicação no âmbito do Sistema Municipal de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – SMTIC;

II - permitir o planejamento, a organização, a integração e 
o monitoramento das ações, bem como o estabelecimento de 
padrões técnicos a serem implantados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal;

III - fomentar ações de modernização relativas ao uso geral e 
estratégico de tecnologia da informação e comunicação;

IV - implantar modelos que gerenciem e integrem as bases 
de dados municipais e sistemas de informação e comunicação 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

V - promover o uso de novas tecnologias visando fomentar 
processos de inovação, em especial aqueles que propiciem me-
lhoria, ampliação e democratização do acesso da população aos 
serviços oferecidos pela Administração Pública Municipal;

VI - promover a utilização de bens e serviços de tecnologia 
da informação e comunicação de forma racional, sob os aspectos 
orçamentário-financeiros, tecnológicos e socioambientais.

Parágrafo único. Entende-se por maturidade, para os fins 
deste decreto, o grau de aderência a um determinado conjunto 
de requisitos que tenham como referência as melhores práticas 
dos processos de tecnologia da informação e comunicação uti-
lizadas por diferentes esferas de governo e entidades privadas, 
e que será definido por meio de avaliação realizada pelo Órgão 
Central.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SMTIC

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Sistema Municipal de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - SMTIC, instituído pelo inciso VI do artigo 6º do 
Decreto nº 45.683, de 1º de janeiro de 2005, compreende as ati-
vidades de planejamento, governança, coordenação, organiza-
ção, operação, controle e supervisão dos recursos de tecnologia 
da informação e comunicação e telecomunicação dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação:

I - Conselho Municipal de Tecnologia da Informação e Co-
municação – CMTIC, órgão colegiado de orientação, supervisão 
e deliberação;

II - Órgão Central: Secretaria Municipal de Inovação e Tecno-
logia – SMIT, representada pela Coordenadoria de Gestão de Tec-
nologia da Informação e Comunicação – CGTIC, que coordenará 
as atividades do Sistema Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - SMTIC;

III - Órgãos e Entidades Setoriais: Secretarias, Prefeituras Re-
gionais, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista, cujas ações e projetos sejam diretamente 
voltados à tecnologia ou que necessitem da tecnologia para o 
seu desenvolvimento, representadas pelas unidades responsá-
veis pelas atividades de tecnologia da informação e comunica-
ção;

IV - Fórum Técnico de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação – FTTIC: conjunto dos responsáveis técnicos em tecnologia 
da informação e comunicação dos órgãos e entidades setoriais 
da Administração Pública Municipal;

V - Integrador Estratégico de soluções de tecnologia da infor-
mação e comunicação: Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Município de São Paulo – PRODAM.

SEÇÃO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – CMTIC

Art. 6º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação é o órgão colegiado do SMTIC, ao qual compete 
aprovar:

I - o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação – PETIC e suas possíveis atualizações;

II – os relatórios semestrais sobre o uso de Tecnologia da In-
formação e Comunicação pela Administração Pública Municipal;
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III - as orientações técnicas gerais referentes à aquisição de 
bens e à contratação de serviços em tecnologia da informação e 
comunicação, conforme proposta do Órgão Central.

Art. 7º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação é composto por um assento rotativo, preenchido 
por órgão convocado de acordo com a temática a ser aprovada, e 
pelos titulares dos seguintes órgãos e entidades, como membros 
permanentes:

I - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT, 
como seu Presidente;

II - Secretaria Municipal de Governo – SGM;
III - Secretaria Municipal da Fazenda – SF;
IV - Secretaria Municipal de Gestão – SMG;
V - Empresa Municipal de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação – PRODAM.
VI - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência – SM-

PED.(Incluído pelo Decreto nº 57.756/2017)
§ 1º O assento rotativo a que se refere o “caput” deste arti-

go será ocupado alternativamente pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Saúde, Transportes e Mobilidade ou Urbanismo e 
Licenciamento, a critério da presidência do Conselho e de acordo 
com a pauta proposta.

§ 2º Quando houver convocação para o preenchimento do 
assento rotativo do CMTIC, o órgão convocado assumirá oportu-
namente as mesmas atribuições dos órgãos permanentes.

§ 3º Os membros permanentes e do órgão convocado para 
o assento rotativo do CMTIC poderão ser substituídos somente 
pelos respectivos Secretários Adjuntos ou Chefes de Gabinete.

§ 4º O CMTIC reunir-se-á ordinariamente ao final de cada 
semestre e extraordinariamente a qualquer tempo, mediante 
convocação de seu Presidente.

§ 5º Os membros permanentes e do órgão convocado para o 
assento rotativo do CMTIC poderão, quando necessário, formu-
lar consulta à Procuradoria Geral do Município – PGM ou outros 
órgãos ou entidades acerca de assuntos constantes da pauta de 
reunião do Conselho.

§ 6º O CMTIC poderá convidar quaisquer órgãos e/ou enti-
dades da Administração Pública Municipal para participação nas 
reuniões, quando julgar necessário.

§ 7º As funções dos membros do CMTIC serão consideradas 
como serviço público relevante, vedada sua remuneração a qual-
quer título.

Art. 8º O Conselho Municipal de Tecnologia da Informação e 
Comunicação contará com Secretaria Executiva para o desenvol-
vimento das atividades do Sistema Municipal de Tecnologia da 
Informação e Comunicação.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva será exercida pela 
Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação - CGTIC, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnolo-
gia – SMIT, que proporá ao seu Presidente as matérias a serem 
examinadas, organizará e acompanhará as atividades necessárias 
ao seu funcionamento, bem como subsidiará suas deliberações, 
provendo a devida publicidade.

SEÇÃO III
DO ÓRGÃO CENTRAL

Art. 9º O Órgão Central do Sistema Municipal de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, no âmbito da Administração Pú-
blica Municipal, é a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnolo-
gia, e tem as seguintes atribuições:

I - fomentar o aumento de maturidade em tecnologia da in-
formação e comunicação, no âmbito do SMTIC;

II - fixar as normas e padrões de tecnologia da informação e 
comunicação para a Administração Pública Municipal, no âmbito 
do SMTIC, provendo a devida publicidade;

III - propor ao CMTIC o Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – PETIC, no âmbito do Sistema Muni-
cipal de Tecnologia da Informação e Comunicação – SMTIC;

IV - aprovar o Plano Diretor Geral de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação – PDGTIC e acompanhar a execução de seus 
projetos e ações, além de outras de eventual interesse da Admi-
nistração Pública Municipal, que o integrarão;

V - recepcionar os Planos Diretores Setoriais de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - PDSTIC para análise e comuni-
cação ao órgão ou entidade setorial sobre a aprovação e/ou a 
necessidade de ajustes no prazo de 60 (sessenta) dias de sua en-
trega;

VI - propor ao CMTIC as orientações técnicas gerais referen-
tes a aquisição de bens e contratação de serviços em tecnologia 
da informação e comunicação;

VII - elaborar planos de formação, desenvolvimento e capa-
citação técnica dos recursos humanos envolvidos no SMTIC, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão.

§ 1º Decorrido o prazo mencionado no inciso V do “caput” 
deste artigo sem comunicação da deliberação do Órgão Central 
ao Órgão Setorial interessado, dar-se-á a aprovação tácita do 
PDSTIC.

§ 2º A Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação – CGTIC é a unidade da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia provida do conjunto das atribuições re-
ferentes à tecnologia da informação e comunicação, à qual cabe 
coordenar a execução da Política Municipal de Governança de 
Tecnologia da Informação e Comunicação.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES SETORIAIS

Art. 10. Os Órgãos e Entidades Setoriais têm as seguintes 
atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir, no espectro da sua atuação, a 
PMGTIC;

II - elaborar seu plano diretor setorial de acordo com a dire-
triz do artigo 2º, inciso I deste decreto, considerando os objetivos 
da PMGTIC, e o contido no Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação Comunicação – PETIC;

III - fornecer a completude das informações solicitadas pelo 
Órgão Central para os fins do Diagnóstico de Tecnologia da Infor-
mação, conforme inciso V do artigo 13 deste decreto;

IV - acompanhar periodicamente as publicações do canal 
multiplataforma previsto no inciso VI do artigo 13 deste decreto, 
a fim de manter permanente alinhamento com a execução da 
PMGTIC, suas iniciativas e debates;
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V - manter participação permanente no Fórum Técnico de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – FTTIC, propondo ati-
vamente questões de forma a cumprir as atribuições previstas no 
artigo 11 deste decreto.

Parágrafo único. Quando não houver unidade administrativa 
estruturada voltada para a tecnologia da informação e comuni-
cação no órgão setorial, será de responsabilidade do órgão em 
questão indicar formalmente o responsável por essa atribuição.

SEÇÃO V
DO FÓRUM TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - FTTIC

Art. 11. O Fórum Técnico de Tecnologia da Informação e Co-
municação – FTTIC tem as seguintes atribuições:

I - promover a integração dos responsáveis técnicos em tec-
nologia da informação dos órgãos setoriais;

II - alinhar as questões relativas à PMGTIC, especialmente 
quanto aos instrumentos de governança de tecnologia da infor-
mação e comunicação;

III - acelerar a resolução das questões técnicas dos órgãos 
setoriais, bem como das dúvidas potencialmente comuns a to-
dos, promovendo o aumento de maturidade em tecnologia da 
informação e comunicação;

IV - prover o Órgão Central das informações a respeito da 
materialização das ações da PMGTIC em cada órgão, debatendo 
seus principais aspectos e implicações;

V - possibilitar aos Órgãos e Entidades Setoriais meio para 
a apresentação de propostas de melhorias nos instrumentos de 
governança, bem como na implementação da PMGTIC.

§ 1º O FTTIC será coordenado pela CGTIC, que promoverá e 
organizará as reuniões, de forma presencial ou virtual.

§ 2º As funções dos membros do FTTIC serão consideradas 
como serviço público relevante, vedada sua remuneração a qual-
quer título.

SEÇÃO VI
DO INTEGRADOR ESTRATÉGICO

Art. 12. A Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Município de São Paulo – PRODAM é entidade da Ad-
ministração Pública Municipal especializada em tecnologia da in-
formação e comunicação destinada ao provimento, integração e 
convergência de processos e soluções de tecnologia, sendo suas 
atribuições:

I - prestar serviços de tecnologia da informação e comunica-
ção de acordo com a PMGTIC e seu estatuto social;

II - atuar de forma a facilitar a consecução das ações decor-
rentes do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PETIC;

III - administrar a rede privada de comunicação de dados da 
Administração Pública Municipal, bem como suas políticas de se-
gurança, no que se refere à conexão entre os Órgãos e Entidades 
Setoriais;

IV - assessorar os Órgãos e Entidades Setoriais, sob deman-
da:

a) na estruturação das ações que integrarão o Plano Diretor 
Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDSTIC;

b) na consecução das ações contidas no PDSTIC;

c) no levantamento, análise, estruturação, otimização e con-
solidação de seus processos, com o objetivo de racionalizá-los.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Art. 13. São Instrumentos de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação os seguintes meios para a consecu-
ção dos objetivos da PMGTIC, segundo as diretrizes estabelecidas 
no artigo 2º deste decreto, dentre outros:

I - Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação – PETIC, a ser elaborado e atualizado pelo Órgão Central 
do SMTIC, com periodicidade de 4 (quatro) anos, alinhado e na 
vigência do Programa de Metas, respeitando ainda os seguintes 
objetivos:

a) apresentar a avaliação de maturidade de Tecnologia da 
Informação e Comunicação da Administração Pública Municipal;

b) definir estrategicamente as metas e objetivos a serem al-
cançados e seus impactos na Administração Pública Municipal;

c) elencar temas estratégicos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação a serem desenvolvidos pela Administração Pública 
Municipal;

II - Plano Diretor Geral de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PDGTIC, a ser elaborado e atualizado pelo Órgão 
Central do SMTIC, com periodicidade anual, e com os seguintes 
objetivos:

a) acompanhar a evolução da maturidade dos órgãos seto-
riais do SMTIC;

b) definir metas e objetivos a serem alcançados no período, 
a forma de atendimento, bem como explicitar seus impactos na 
Administração Pública Municipal;

c) elencar ações e projetos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação a serem desenvolvidos pela Administração Pública 
Municipal no seu ano de exercício;

III - Plano Diretor Setorial de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PDSTIC, a ser elaborado e atualizado por cada órgão 
e entidade setorial, com periodicidade anual, a partir de elemen-
tos fornecidos pelo Órgão Central, com os seguintes objetivos:

a) definir metas e objetivos a serem alcançados no período, 
bem como a forma de atendimento, explicitando seus impactos 
na realidade do órgão;

b) elencar ações e projetos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação a serem desenvolvidos pelo órgão no período, for-
necendo o detalhamento conforme demandado pela documen-
tação própria;

IV - Orientações Técnicas, a serem editadas e publicadas pelo 
Órgão Central, a partir da aprovação do CMTIC, com os seguintes 
objetivos:

a) auxiliar os órgãos do SMTIC na elaboração de suas espe-
cificações técnicas para a implantação de soluções de tecnologia 
da informação e comunicação;

b) facilitar a convergência e o estabelecimento de padrões 
técnicos na Administração Pública Municipal;

c) consolidar práticas e ações aderentes à PMGTIC, de forma 
a atingir os objetivos do Plano Estratégico de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação – PETIC;

V - Diagnóstico de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
sob demanda do Órgão Central para a prestação de informações 
por parte dos órgãos setoriais sobre pessoal, equipamentos, in-
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NOÇÕES DE ORÇAMENTO PÚBLICO: PPA 
(PLANO PLURIANUAL), LDO (LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS), LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL)

O orçamento público é uma ferramenta do processo orça-
mentário. Através dele são apresentadas, a cada ano, a estima-
tiva de receitas e o destino para esses recursos (receitas e des-
pesas); é fundamental para manter em equilíbrio das contas do 
governo e quais serão as prioridades com relação as necessida-
des da sociedade.

Todos os entes (União, Estados e Municípios) elaboram seu 
orçamento anualmente. O processo orçamentário inclui algumas 
fases, através de seus principais instrumentos de planejamento, 
na forma de leis PPA, LDO e LOA.

São leis propostas pelo Poder Executivo (Presidente da Re-
pública) e sua aprovação pelo Poder Legislativo (Deputados e 
Senadores), permite análise adequada para saber se atendem 
de fato, aos interesses da sociedade. Assim, elas são devolvidas, 
muitas vezes com alterações e sancionadas pelo Presidente da 
República.

– PPA (Plano Plurianual): lei que esclarece quais são as me-
tas e programas previstos para um período de quatro anos; vigo-
ra do segundo ano do mandato de um Executivo, até o primeiro 
ano do mandato seguinte. As demais leis orçamentárias devem 
estar de acordo com as políticas do PPA.

– LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias): determina quais 
metas e prioridades apresentadas no PPA, serão executadas no 
ano seguinte. A LDO, tem como função, orientar a LOA. O projeto 
da LDO deve ser proposto pelo Executivo até o dia 15 de abril do 
ano anterior ao de sua vigência. Seguindo para análise e votação 
pelo Congresso Nacional, até o dia 17 de julho, para a sanção do 
Presidente da República.

– LOA (Lei Orçamentária Anual): é elaborada a partir da LDO, 
apresentando minuciosamente todos os gastos que serão reali-
zados no período de um ano; explicando qual será o valor e quais 
áreas serão beneficiadas. O projeto da LOA deve ser proposto 
pelo Executivo, até o dia 31 de agosto do ano anterior ao de sua 
vigência, em seguida, parte para análise e votação do Congresso 
Nacional e deve ser devolvida até o dia 22 de dezembro, para 
a sanção do Presidente da República.  A LOA é um orçamento 
extenso e estruturado em três documentos: 

1. Orçamento fiscal: se refere aos Três Poderes, aos órgãos 
da Administração Pública, fundos e fundações mantidos pelo go-
verno.

2. Orçamento da seguridade: apresenta as programações 
relacionadas a Seguridade.

3. Orçamento das estatais: determina o orçamento das em-
presas em que o governo tem a maior participação de capital.

— Créditos Adicionais 
São autorizações de despesas que não constavam nas leis 

orçamentárias, ou seja, não estavam fixadas no PPA, na LDO ou 
tiveram seus valores fixados de forma insuficiente. São classifica-
dos como suplementares, especiais ou extraordinários.

– Suplementares: utilizados quando a dotação é insuficiente, 
sendo necessário um reforço de recursos.

– Especiais: quando há necessidade de uma nova despesa.
– Extraordinários: despesas extras para necessidades como, 

calamidade pública, pandemia, guerras etc.

PROGRAMA DE METAS

O Programa de Metas é uma ferramenta essencial para o 
planejamento e a gestão eficiente, tanto no setor público quanto 
no privado. Sua principal função é definir objetivos claros, men-
suráveis e com prazos estabelecidos, garantindo que as ações or-
ganizacionais sejam direcionadas para resultados concretos.  

Na administração pública, programas de metas são utiliza-
dos para garantir maior transparência e compromisso dos gesto-
res com a sociedade, permitindo que os cidadãos acompanhem 
e fiscalizem o cumprimento dos objetivos. No setor privado, essa 
abordagem auxilia no crescimento das empresas, otimizando a 
produtividade e os resultados financeiros.  

— O que é um Programa de Metas? 
O Programa de Metas consiste na definição de objetivos es-

tratégicos a serem alcançados dentro de um período determi-
nado. Esses objetivos devem ser claros, realistas, mensuráveis e 
alinhados com as necessidades da organização ou da sociedade.  

As principais características de um bom Programa de Metas 
incluem:  

– Especificidade: As metas devem ser bem definidas e deta-
lhadas.  

– Mensurabilidade: É necessário estabelecer critérios de me-
dição para avaliar o progresso.  

– Alcance realista: Os objetivos devem ser desafiadores, mas 
factíveis.  

– Relevância: As metas precisam estar alinhadas com as dire-
trizes estratégicas da organização.  

– Prazo determinado: Cada meta deve ter um período espe-
cífico para ser atingida.  
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Exemplos de aplicação do Programa de Metas incluem:  
– Setor público: Prefeituras estabelecendo metas para a me-

lhoria da infraestrutura urbana, como a pavimentação de ruas ou 
ampliação de escolas.  

– Setor privado: Empresas definindo objetivos para aumentar 
a participação no mercado ou melhorar a eficiência operacional.  

— Importância do Programa de Metas na Administração  
A implementação de um Programa de Metas traz inúmeros 

benefícios para a gestão organizacional, pois permite que as 
ações sejam direcionadas de maneira eficaz e eficiente. Entre as 
principais vantagens, destacam–se:  

– Melhoria na gestão estratégica: Com metas bem definidas, 
as organizações conseguem alinhar seus recursos e esforços para 
atingir objetivos específicos.  

– Maior transparência e controle: No setor público, o progra-
ma permite que a sociedade acompanhe o progresso das ações 
governamentais. No setor privado, facilita a medição de desem-
penho e a prestação de contas.  

– Aumento da produtividade: Funcionários e gestores traba-
lham com mais motivação e eficiência quando têm metas bem 
estabelecidas.  

– Tomada de decisão baseada em dados: O acompanhamen-
to das metas gera informações concretas para ajustes e melho-
rias contínuas.  

– Maior comprometimento das equipes: Um programa bem 
estruturado incentiva a participação ativa dos colaboradores na 
busca pelos objetivos.  

— Programa de Metas na Gestão Pública e Privada  

Gestão Pública  
Na administração pública, o Programa de Metas tem sido 

uma importante ferramenta para garantir que governantes cum-
pram suas promessas e entreguem melhorias à sociedade.  

– Em algumas cidades brasileiras, prefeitos eleitos são obri-
gados a apresentar um plano de metas nos primeiros meses de 
governo.  

– Esse programa deve conter indicadores claros e prazos para 
a realização das ações, permitindo que a população fiscalize os 
resultados.  

– Exemplos de aplicação incluem melhorias na saúde, educa-
ção, infraestrutura e segurança pública.  

Gestão Privada  
No setor privado, os programas de metas são amplamente 

utilizados para maximizar a eficiência organizacional e impulsio-
nar o crescimento dos negócios.  

– Empresas costumam definir metas baseadas na metodo-
logia SMART (Specific, Measurable, Achievable, Relevant, Time–
bound).  

– Indicadores de desempenho (KPIs) são utilizados para me-
dir o progresso e identificar possíveis ajustes.  

– Exemplos de metas empresariais incluem redução de cus-
tos, aumento de vendas e melhoria na satisfação do cliente.  

— Desafios e Boas Práticas na Implementação  

A implementação de um Programa de Metas pode enfrentar 
desafios, como resistência à mudança, falta de clareza nos objeti-
vos e dificuldades na medição dos resultados. Para superar esses 
obstáculos, algumas boas práticas podem ser adotadas:  

– Definição clara de metas: Assegurar que os objetivos sejam 
compreendidos por todos os envolvidos.  

– Envolvimento das equipes: Incentivar a participação ativa 
dos funcionários na construção e acompanhamento das metas.  

– Monitoramento contínuo: Criar mecanismos para acompa-
nhar o progresso e fazer ajustes quando necessário.  

– Uso de tecnologia: Ferramentas de gestão e softwares de 
análise de dados podem facilitar a implementação do programa.  

– Cultura de resultados: Incentivar uma mentalidade voltada 
para a conquista de objetivos e a melhoria contínua.  

O Programa de Metas é um instrumento fundamental para 
a administração eficaz, tanto no setor público quanto no privado. 
Ao definir objetivos claros e estabelecer indicadores de desem-
penho, as organizações conseguem alinhar esforços, otimizar re-
cursos e garantir resultados satisfatórios.  

Na gestão pública, esse programa permite maior transpa-
rência e participação social, promovendo uma governança mais 
eficiente. No setor privado, contribui para a competitividade e o 
crescimento sustentável das empresas.  

Apesar dos desafios na implementação, boas práticas como 
planejamento detalhado, monitoramento contínuo e envolvi-
mento das equipes são essenciais para o sucesso do programa. 
Dessa forma, gestores e líderes podem utilizar essa ferramenta 
para promover mudanças significativas e alcançar um desempe-
nho organizacional de excelência.

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finan-
ças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, me-
diante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguri-
dade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar.
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§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 

os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 

da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribu-
nal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Fede-
ral e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a 
ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento 
de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributá-
rias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 
de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municí-
pios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por de-
terminação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição 
dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação fi-
nanceira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complemen-
tar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recur-
sos recebidos da União para atendimento das despesas de que 
trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º (VETADO)

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 
no § 2º do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetiva-

da nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no 
art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31;

c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos orça-
mentos;

f) demais condições e exigências para transferências de re-
cursos a entidades públicas e privadas;

II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anu-
ais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, des-
pesas, resultados nominal e primário e montante da dívida públi-
ca, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.
(Vide ADI 7064)

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano an-

terior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 

e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendi-
dos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objeti-
vos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos ser-

vidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de na-

tureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 

de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado.

VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado 
primário de que trata o § 1º deste artigo, que evidencie os princi-
pais agregados de receitas e despesas, os resultados, comparan-
do-os com os valores programados para o exercício em curso e 
os realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, e as estimativas 
para o exercício a que se refere a lei de diretrizes orçamentárias 
e para os subsequentes. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, 
de 2023) Vigência

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Ris-
cos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e ou-
tros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.
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§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apre-
sentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetá-
ria, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 
para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 
inflação, para o exercício subseqüente.

§ 5º No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do proje-
to de lei de diretrizes orçamentárias conterá também: (Incluído 
pela Lei Complementar nº 200, de 2023) Vigência

I - as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 
3 (três) seguintes, com o objetivo de garantir sustentabilidade à 
trajetória da dívida pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

II – o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os 
principais agregados fiscais que compõem os cenários de refe-
rência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras e as 
obrigatórias daquelas discricionárias; (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 200, de 2023) Vigência

III - o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 
(dez) anos, do cumprimento das metas de resultado primário so-
bre a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando 
o nível de resultados fiscais consistentes com a estabilização da 
Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) em relação ao Produto 
Interno Bruto (PIB); (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 
2023) Vigência

IV - os intervalos de tolerância para verificação do cumpri-
mento das metas anuais de resultado primário, convertido em 
valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) e de mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) do PIB previsto no respectivo projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

V - os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e 
órgãos autônomos compatíveis com as disposições estabelecidas 
na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 163 
da Constituição Federal e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022; (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 200, de 2023) Vigência

VI – a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das reco-
mendações resultantes da avaliação das políticas públicas previs-
tas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
adotar, total ou parcialmente, no que couber, o disposto no § 5º 
deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor so-
bre a exclusão de quaisquer despesas primárias da apuração da 
meta de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constan-
tes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 
6º do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de com-
pensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obri-
gatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária 

ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separada-
mente na lei orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliá-
ria refinanciada não poderá superar a variação do índice de pre-
ços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com fi-
nalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investi-
mento com duração superior a um exercício financeiro que não 
esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

 § 7º (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 

a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Te-
souro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subse-
qüente à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em dota-
ção específica no orçamento.

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 
União.

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil con-
terão notas explicativas sobre os custos da remuneração das dis-
ponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO  

DAS METAS

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronogra-
ma de execução mensal de desembolso. (Vide Decreto nº 4.959, 
de 2004) (Vide Decreto nº 5.356, de 2005)
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